
DECRETO Nº 3 , DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018 - LEI N.274

PM COLÔNIA DO GURGUÉIA
AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 2650
41522350/0001-03 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA: 

0002 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER

299 200.000,0012.361.0022.2018.0000 ENCARGOS COM AS OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 0010
001 Recursos Ordinários

00

200 000 Educação

316 14.000,0012.361.0022.2065.0000 MANUTENÇÃO DA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. DESP. E LAZER
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 0010
001 Recursos Ordinários

00

200 000 Educação

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

13 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL02 04

333 -14.000,0012.361.0022.1008.0000 CONST. REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS/BIBLIOTECA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0010 00
001 Recursos Ordinários
200 000 Educação

334 -200.000,0012.361.0022.1008.0000 CONST. REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS/BIBLIOTECA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1190 00
119 Outras Transferências de Recursos do FNDE
210 000 Educação - Convênios

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$214.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

214.000,00Suplementação ( + )

COLÔNIA DO GURGUÉIA, 09 de fevereiro de 2018

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-214.000,00Anulação ( - )
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